
Prefeitura Municipal de Marechal Floriano
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

T,EI MUNICIPA[, N".2.I40, DE 25 DT], OUTUBRO DE 2OI9

AI,'I'EIìA A T,EI MUNICIPAL N". IOO8, DE

09 DE DE,ZEMBRO DT] 2OIO.

O PREFEI.|O MUNICIPAL DE MARECFIAI, FI-OIìIANO, ESTADO no BsI,iRITo SANTO,
llo uso de suas atribr"rições legais, faz saber qlle a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona a

seguinte Lei:

Art. l" - O Artigo l'da [.ei Municipal no. 1008, de 09 de dezembro de 2010, passa a vigorar

con'ì a seguinte redação:

o'Art. lu- F-ica denominada de ..ZUI,MIRA TRAVAGLIA
IIUf,l,B", a rua com início no entroncamento da Rua Nilson

Stein e término na propriedade do Sr. Antonio Boeno."

Art. 2n - Os demais clispositivos cla referida le i pemranecem inalterados.

Art. 3" - Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Registra-se, Publica-se e Cumpra-se.
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